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PORTARIA Nº 40, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

 
                 

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE ESTUDOS EM DESENVOLVIMENTO 

AGRÁRIO E REGIONAL da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, Prof. Dr. DANIEL 

NOGUEIRA SILA no uso das atribuições legais que lhe conferem a Portaria nº 1.534, de 22 de 

outubro de 2020, da Reitoria, 

 

 

 
RESOLVE: 

 

 
Art. 1º. Aprovar, ad referendum à decisão da Congregação do IEDAR, o Projeto de 

Pesquisa: “ESTADO E POLÍTICAS SOCIAIS NA AMAZÔNIA: diálogos críticos sobre 

apropriação de territórios e recursos naturais, mobilidades humanas e desestruturação de 

sistemas de conhecimento”. O mesmo terá como coordenadora a profª. Andréa Hentz de Mello, 

com carga horária de 10 horas semanais e a vigência do projeto será de 01 de outubro de 2022 à 

30 de setembro de 2023. 

 

 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
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